
TERMO DE REFERENCIA

DISPENSADE LICITAÇÃO

SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE,

I _ DO OB.IE,TO

1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contrataÇão de empresa especializada para o

fcrrnecimento de medicamentos, incluindo aqueles de alto custo, uso continuo e/ou não padronizados na

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), destinados ao atendimento de pacientes

residentes no Município de Moiporá-GO que se encontrem em situação de vulnerabilidade social.

hipossuficiência econômica comprovada ou em condiçãô de risco iminente à saúde, conforme avaliação

técnica da Secretaria Municipal de Saúde e, quando aplicável, mediante determinaçâo judicial.

A preset.tte contratação visa assegurar a continuidade terapêutica e a integralidade da assistência

farmacêutica. contemplando pacientes acometidos por doenças crônicas. degenerativas. raras ou de alta

complexidade clínica, cuja intemrpção do tratamento possa acarretar agravamento do quadro clínico.

internaçôes hospitalares, aurnento da morbimortalidade ou prejuízos irreversíveis à saúde.

Incluem-se no escopo da contratação medicamentos essenciais à manutenção da vida, ao controle

cle patologias e à promoção da qualidade de vida, ainda que não disponíveis no estoque da rede pública

municipal ou não contemplados nos componentes básico, estratégico ou especializado da Assistência

Farrracêutica do Sistema Único de Saúde - SUS.

A aquisição será realizada de forma pontual ou conforme demanda da Secretaria Municipal de

SaÍrde, mediante apresentação de prescrição médica, laudos clínicos, relatórios sociais e demais

documentos comprobatórios da necessidade do paciente, observando-se os princípios da legalidade,

impessoalidade. rnoralidade, publicidade, eficiência e supremacia do interesse público. bem como o
disposto no art. 196 da Constituição Federal. que estabelece a saúde como direito de todos e dever do

Esrado.

2. A contratação também se justifica pela necessidade de cumprimento de decisões judiciais e

rccomendações de órgãos de controle, evitando responsabilização do ente público e garantindo a
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elêrividade das políticas públicas de saúde, sobretudo no que se refere à proteção de indivíduos em

situação de maior vulnerabilidade social e sanitária.

li'i l+1r.70

R§ 10t.87

l.t§ lu0.-l8

ti$ tl. t6

1t$.1Íi.16

R$ rló.18

rt$ 8r.7s

Ii$ ri5.78

Its I I.l5

RS ll{.96

rt§ 9l t0

t{$ 6l l-l

Ir$ 618.86

Its lsl ll

I{S.167.9ó

rt$ [3.30

RS ll.l8

ris l76.ll

It$ 9-1.90

l{$ 15.5-i

Ili 8É l7

R5i 910 57

o

Valor I nt\ l)cscíi{âo(lÍt)

It:l l,lli.70\l)l)]lRA ( \1.2.000 t I l,5.t5g Câirâ tâ(xt

It$ t-i5.71\\ ODÀRO\À 200uG 200mgr:x

R$ 10l.lt7\ltl PIPR.\ZOL 2011(;/Ul, 20mg/ml

rt! l80.lil\Rll'lPRÀZoL 5§tG smg

R$ 11.16CX ,\ss l00l\Í(; l00ms

R§.18.26\ IOR\,\SI.\'l I\\ J0IÍC l0ms Câirâ (/J0 tomprimido§tx
RS 18.86.X t).\( t.()FE\O l0u(; lomgl:
It$ 10.87aISOPROLoL 2,5l1G 2.5mg (iâixâ c/ J0 rcmprimidostx
I{.$ 4t.89Blto\llDR.\ tO DÍ: (llTAl-OPR^l\'l 20ül(; 20mg Câixá c/3{)I (X

rt$:8.60(x ('.\RBA\IAZEPINA 200IlG 200m9 Câixa c/ J0 comprimidosl

RS ll.l.(x ( \R\ EDII-OI. 12.5 uG l2-§mg Ctixâ (,60

RS ll.l.96( l IO\Et Rl\ 5000 5000mcg Câirs c/ 30 com prim idos(x
It$ 46.05(X ('l.OB \2.\\ l0Il(; l0mÍ Câirâ c20

li$ t0.56( t.oPtDoGRf l. 75MG 75mg(x
R1i t0-1.8 t( r oRIDR.\ rO Dt- I R.\\l \DOl. 100!l(; l0{lmg(\
rt$ 25.1.i2( OUI)E7- 100]l(; 200m9(x
R$ -i6?.96( ()\ l)RES l-O\(; BIO J0\t(; {0mg(lâirâ c/30(X

R$ 6l 65(x Dt]S\'[\ 1-AFAXtNÀ SONTG í}Mg

R$ ll-r8(\
R$ t7ó.1+tx I)O\.\RE\ Rtl.IÀRD l50mg Câirâ c,30

Its 91.90(X ltso\tEPR.{zoL rIACNÍlSIo 20NlG 20mg CaiIâ c/ 28 tomprimido§

(x l.tsPIRO\O1.,\( 
.l o\À 25\lG 25mg

rt$ -106.68t.ti\ ETIRA( E IA)l 7í)llc ?S{}mg Crirs c/ .10 comprimido§(\
ris 165.18(\ t-lSvll\\ 30mg ( âilâ c,4I)

rts 18.07(x \tt:stL.\lo I)I.] lxxAzosl\A 2tl(; 2mg It:|56.t5

2t1A

Rua Cctúlio vargas. n'001. Centro. Moiporá-Coiás. CEP 76 115-(xx)

I:oncrfa\: (6.1) 9 8l2l-71 l0 ,/ E-mail: compras@moipora.go.gor.br / site: w§1v moiFx)ra'go gov br

I

Its t55.71

Ir$ 85 80

l:R

(xI

I

I

I

I

DO\ÍPERIDO\A loMG lomg Câix. c/ l0 comprimidosI

I

I



Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
Poder Executivo
Adm -2025 12028

\'âhr l0tâl

R$,li I I I

RS 67.91

RS lt9.ll

R§ 99.131

R$ I t90.1t0

R$ 5t 7l

R$ t65.7e

RSÍil).s9

R5 59 0l

R$ {7r).ll

R$ l5{).{xr

RS l{i.90

Its.19.90

RS 65 05

R1i Li6.l0

R$ 6{t. t-i

R§ 9.-12t.79

II -.ruSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de garantir o acesso contínuo.

universal e igualitário às ações e serviços de saúde, nos teÍnos do art. 196 da Constituição Federal. o qual

cstabelece que a saúde e direito de todos e dever do Estado. devendo ser assegurada mediante políticas

sociais e econômicas quc visem à redução do risco de doenças e de outros agravos.

a

No ârnbito do Município de Moiporá-GO. verifica-se a existência de pacientes em situação de

r ulnerabilidade e hipossuticiência socioeconômica. portadores de enl'ermidades crônicas. degeneralivas.
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psiquiátricas e/ou de alta complexidade, que demandam o uso contínuo de medicamentos, inclusive de

alto custo, não contemplados integralmente na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais

(REMUME) ou indisponíveis no estoque da rede pública municipal.

A ausência ou descontinuidade do fomecimento desses medicamentos compromete diretamente a

efetividade do tratamento, a estabilidade clínica dos pacientes e a prevenção de agravos à saúde, podendo

resultar em intemações hospitalares, agravamento do quadro clínico, aumento dos custos ao erário e, em

casos extÍemos, risco iminente à vida.

Ressalta-se que a Administração Pública Municipal possui o dever legal e constitucional de adotar

medidas que assegurem a integralidade da assistência farmacêutica, especialmente nos ctlsos em que há

comprovação da necessidade clínica, mediante prescrição médica e avaliação técnica, bem como quando

houver determinação judicial, sob pena de responsabili zaçáo do ente público por omissão no

cumprimento de direito fundamental.

Ademais, a crescente judicialização da saúde evidencia a necessidade de atuação administrativa

preventiva e eficiente, de modo a antecipar demandas judiciais e reduzir impactos financeiros e

operacionais, garantindo maior racionalidade na gestão dos recursos públicos e efetividade nas políticas

públicas de saúde.

A contratação ora proposta também se fi.rndamenta nos princípios da dignidade da pessoa humana,

da equidade, da eficiência e da supremacia do interesse público, asseguÍando atendimento prioritário à

população em situação de maior vulnerabilidade social, conforme diretrizes do Sistema t'Jnico de Saúde -
SUS.

Dessa forma, a aquisição dos medicamentos descritos neste Termo de Referência mostra-se medida

indispensável pÍu.a a manutenção da saúde pública municipal, prevenção de agravos, redução de

intemações evitáveis e garantia da continuidade terapêutica dos pacientes, atendendo não apenas a uma

necessidade administrativa, mas a uma obrigação legal e constitucional do Poder Público.

III - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. O contratante deverá Íbmecer os itens acima citados no prazo máximo de aÍé 07 (sete) dias úteis

apósorecebimentoformaldaordemdeCompra./ServiçoaserexpedidapeloDepartamentode

ras na Secretaria Municipal de Administração;
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2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento dos itens acima citados, a empresa

contratada deverá justificadamente informar a contratante no prÍzo máximo de até 24 (vinte e

quatro) horas, informando ainda os motivos que deram causa ao não fomecimento com as

devidas comprovações;

3. O fomecimento dos itens acima citados deverá ser realizado conforme a necessidade e

solicitação da secretaria contratante.

4. O recebimento dos itens acima citados será de inteira responsabilidade da Secretaria de Saúde.

4.1 . Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento dos itens acima citados, sendo que nesse caso

a contratada deverá ser notificada para que repoúa os itens, sem ônus para a Administração

Pública;

IV - CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante'

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;

4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da

empresa contratada;

4.2.4.ComprovantederegularidadeFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)'

4.3.opagamentoseráefetuadopelacontratantenoprazodeaté30(trinta)diasúteiscontadosda

data do recebimento definitivo pela SecretaÍia Municipat de Finanças, e será feito mediante ordem

Bancária para crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela

expressamente informado.
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V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do fomecimento e, ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de

Moiporá, reparar, corrigir, removeÍ ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos

e/ou rejeitado, no príLzo miiximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaffo) horas que antecede o início

da prestação dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

5.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fletes, carretos, calga, descaÍga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam incidir na prestação de serviços;

1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contrataç ào, formalizada por meio de Nota de Empenho,

bem como atestar nas Notas Fiscais,/Faturas a efetiva entrega do objeto desta contratação;

2. Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas na conÚatação;

3. Assegurar o lilre acesso dos empregados da contratada a fim de executar a entrega nas

dependências deste órgão;

4. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a seÍ solicitados pela empresa

contratada;

5. Designar servidores para acompanlamento e fiscalização dos servigos'
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VII - FUNDAMENTAÇAO LEGAL

7.1. O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133121, de lo de abril de 2021. alterada pelo Decreto federal

n' 12.343, de 30 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contÍatação que envolva

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos.) em caso de ouúos serviços e compras.

1'III - DO PREÇO

8.1. O preço estimado para a referida prestaÇão dos serviços não poderá ultrapassar os valores

permitidos pelo Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal n'12.343/2024;

8.2. Os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto

desta contÉtação;

8.3, O preço devení ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro,

transportes, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução

dos serviços.

IX - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

9.1, Pela inexecução total ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa

prévia, aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometid4 as seguintes penalidades previstas nos

artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa;

9.1.3. Impedimento de licitar e contÍatar;

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ;
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9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30o/o (ÍrinÍa por cento)

do valor do contrato licitado ou celebrado com conhatação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso Il, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput, do art. 155, da Lei n"

14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n'

14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4o do art. 1 56, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miiximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo'

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

x-DISPOSIÇÓEs cnn-lrs

10.1. A contratação será formali zada por meio de Nota de Empenho, observando as condições

estabelecidas neste Termo de Referência.

10.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação vigente, em especial a Lei Federa-l

n' 14.13312021 e suas alterações posteriores'
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11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de verificar os valores

praticados pelas mesmas, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas conhecidas, e por ter

toda documentação exigida, na ocasião verificou-se a possibilidade de contratação via dispensa de

licitação, considerando os termos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a

pesquisa de preços verificou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.

112. Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do

prestador, nos termos do art.6", inc. XXIII, i, da Lei Federal no 14.13312021, tendo como referência o

Art.33, inc. I do mesmo diploma legal.

XII - DO ENVIO DA PROPOSTA

Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da PREFEITURA MLINICIPAL DE MOIPORÁ, ou

enviadas para o e-mail: compras@moipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo

e-mail citado ou através do WhatsApp: (.64) 9 8121'7110

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

12.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - cartão GNPJ;

12.2. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL;

12.3. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND

ESTADUAL;

12.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;

12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRÀBALHISTA;

12.6. Cópiada cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades

(RG OUHABILITAÇÃO);
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12.7. Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso X)O(II do art. 7"

da Constituição Federal;

12.8. Proposta de Preço/Cotação;

Moiporá-Go, 04 de Maio de 2026.

LE,ANDRo D SILVA

Secretiírio(a de Saúde

*

a
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